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Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2020

AO

^Comitê Interfederativo - CIF
A/C: Ilmo. Sr. Eduardo fortunato Bim

Presidente do Comitê Interfederativo

Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA

Setor de Clubes Esportivo Norte -SCEN, Trecho 2, Edifício Sede do Ibama - L4 Norte,
Caixa Postal n° 09566, Brasília/DF
CEP: 70818-900

À
câmara técnica de educação, cultura, lazer e turismo- ct eclt
a/c: sra. camila dos santos nogueira
Coordenador da Câmara Técnica de Educação, Cultura, Lazer e Turismo
assessoria do doce, 16° andar. rua dr. joão carlos souza, n° 107, ed. green tower
Barro Vermelho, Vitória / ES

CEP: 29.057-530

Ref.: Solicitação dilação de prazo Deliberação CIF n° 377, item 4.

Prezados,

A Fundação Renova ("Fundação"), pessoa jurídica de direito privado,

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 25.135.507/0001-83, com sede na Avenida

Getúlio Vargas, n° 671, 4o andar, no Município de Belo Horizonte/MG, CEP 30.112-021,

vem, por meio expor o quanto segue:

Considerando a Deliberação CIF N° 377, a qual aprova, com ressalvas, o escopo

do Programa de Promoção da Recuperação da Qualidade de Vida e do Turismo (PG13);
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Considerando o item 4 da Deliberação supracitada o qual determina "O prazo de
15 (quinze) dias para que a Fundação Renova atenda às recomendações constantes na

Nota Técnica n° 33/2020 CT-ECLET, para alteração do programa";

Considerando que a Fundação Renova já encaminhou para a CTECLET em 23 de

janeiro de 2020 o documento de Definição com o escopo do referido programa revisado,

de acordo com a Nota Técnica n° 33/2020 CT-ECLET, assim como considerando as

alterações solicitadas durante a oficina de revisão realizada nos dias 15 e 16 de janeiro.
Esta revisão foi realizada com a exceção do item de orçamento (em anexo).

Considerando o documento FR.2020.0073-06 (em anexo), enviado pela

Fundação Renova sobre a pauta da 45a reunião ordinária do CIF, o qual a Fundação
Renova, já se manifestava sobre o prazo determinado na minuta da Deliberação ser
inexequível.

Diante do exposto acima, a Fundação Renova vem por meio deste solicitar a

dilação de prazo para entrega da revisão do Programa de Promoção da Recuperação da

Qualidade de Vida e do Turismo (PG13) para 31 de março de 2020.

Sendo o que cumpria para o momento, a Fundação se mantém à disposição para

prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Renovando nossos protestos de estima e consideração, subscrevemos a presente.

Atenciosamente,

de Andrade

o Cultura e Turismo

ão Renova
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